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PORTARIA Nº 212 DE 11 de NOVEMBRO DE 2.024 
 

“Altera Parcialmente a Portaria de nº 

031/2023 e dá outras providências”. 

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA, Prefeito do Município de Trabiju, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas legais, em especial aquelas contidas na Lei Municipal nº.40, de 

23 de março de 1998 e na Lei Federal nº. 9394/96, faz saber que, neste ato, RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar parcialmente a Portaria de nº 031/2023, item “2º”, alínea “a”, inciso “I”, 

do artigo “1º’, como segue:  

(Art. 1)... 
 
I – Como representantes do Poder Executivo Municipal, 
 
a)  
 
1º)-  
 
2º)- Terezinha de Jesus Romão Thomazini, portadora da cédula de identidade 

nº 24.219.524-6-SSP/SP, do CPF nº 248.125.728-60 e endereço eletrônico 
terezinhatrabiju@hotmail.com; 

 
Art. 2º - Esta alteração se dá em decorrência do membro titular ter sido nomeado ao 

cargo público de provimento em comissão de Diretor do Departamento de Educação, 
conforme Portaria nº 136/2024; 

 
Art. 3º - O Departamento Responsável deverá providenciar as anotações de direito 

objetivando a regularização do Conselho do CACS-FUNDEB; 
 

       Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 04/06/2024. 

 
Art. 5º- Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Trabiju, 11 de novembro de 2024. 
  

 

MARCELO RODRIGUES FONSECA 
Prefeito Municipal 

 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na 
data supra, nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 

 

Maria Carolina Letízio Vanzelli 
Secretária 


